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PLANEJAMENTO ANUAL DE FISCALIZAÇÃO - 2025 

 O Departamento de Fiscalização Fazendária, após estudos e análises pertinentes, levando 

em consideração a rotina e a prática da fiscalização tributária, vem apresentar proposta de 

Planejamento Anual de Fiscalização dos Tributos Municipais para o exercício fiscal de 2025: 

Mês Ação Fiscal 

Janeiro 

e 

Fevereiro 

1. Fiscalizar os tomadores que apresentaram omissões de obrigações 

acessórias conforme processos abertos; 

2. Fiscalização das empresas de condicionamento físico; 

3. Fiscalização de cartórios domiciliados no Município no período de 

jan/2024 á dez/2024; 

4. Monitoramento e acompanhamento de obras no Município através de 

diligências; 

Março 

e 

Abril 

1. Fiscalização dos contribuintes de ISS enquadrados no Simples 

nacional apurando as diferenças entre o recolhido a Receita Federal 

e a movimentação econômica declarada ao Município por meio de 

notas fiscais emitidas – (PGDAS); 

2. Selecionar as 50 (cinquenta) grandes empresas comerciais e 

industriais na condição de tomadores de serviço; 

3. Monitoramento das clínicas de saúde de modo a apurar e lançar o 

imposto; 

4. Monitoramento das Instituições Financeiras de modo apurar e lançar 

o imposto com base na movimentação econômica da Declaração 

obrigatório (DESIF); 

5. Monitoramento e acompanhamento de obras no Município através 

de diligências; 

Maio 

e 

Junho 

1. Fiscalização dos contribuintes de ISS com base na comparação de 

faturamento oriundo de operações realizadas com cartões de crédito 

e débito com a movimentação declarada ao Município por meio da 

emissão de notas fiscais de serviços, conforme Convênio de 

Cooperação Técnica nº 20 de 26/06/2015; 

2. Fiscalização dos contribuintes de ISS enquadrados no Simples 

nacional apurando as diferenças entre o recolhido á Receita Federal 

e a movimentação econômica declarada ao Município por meio de 

notas fiscais emitidas – (PGDAS); 

3. Revisão e comparação dos valores dos processos de Imposto sobre 

Transmissão de Bens Imóveis (ITBI); 

4. Monitoramento e acompanhamento de obras no Município através 

de diligências; 

Julho 

e 

Agosto 

1. Monitoramento das Instituições Financeiras de modo apurar e lançar 

o imposto com base na movimentação econômica da Declaração obrigatória 

(DESIF); 

2. Revisão e comparação dos valores dos processos de Imposto sobre 

Transmissão de Bens Imóveis (ITBI); 

3. Fiscalizar os tomadores que apresentaram omissões de obrigações 

acessórias conforme processos abertos; 

4. Monitoramento e acompanhamento de obras no Município através de 

diligências; 

Setembro 

e 

1. Selecionar e fiscalizar os tomadores que apresentaram omissões de 

obrigações acessórias; 
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Outubro 2. Fiscalização dos contribuintes de ISS enquadrados no Simples 

Nacional apurando as diferenças entre o recolhido á Receita Federal 

e a movimentação econômica declarada ao Município por meio de 

notas fiscais emitidas – (PGDAS); 

5. Fiscalização dos contribuintes de ISS com base na comparação de 

faturamento oriundo de operações realizadas com cartões de crédito 

e débito com a movimentação declarada ao Município por meio da 

emissão de notas fiscais de serviços conforme Convênio de 

Cooperação Técnica nº 20 de 26/06/2015; 

3. Monitoramento e acompanhamento de obras no Município através 

de diligências;  

Novembro 

e Dezembro  

1. Selecionar e fiscalizar os tomadores que apresentaram omissões de 

obrigações acessórias; 

2. Revisão e comparação dos valores dos processos de Imposto sobre 

Transmissão de Bens Imóveis (ITBI); 

3. Monitoramento e acompanhamento de obras no Município através 

de diligências; 

 

 

Valença/RJ,  de 2025. 

 

APROVO o planejamento. Publique-se. 

Secretária Municipal de Fazenda 


